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AutorÍna o Poder fxecutivo firmar Convénio

oom a rUWDÁÇÍO « ASSZSTtWCIA A MSIOXKS DO

tSTADO DA SÁSIA - FAMVB.

O PXSPZITO MV 9 1 C IP AL Dt SXMÕSS TILBO, K 9 ta do da Bahia.

Faço eaber que a Câmara Municipal decreta e eu eaneio_

no a eeguinto Lei:

Art. 19 - tioa o Poder Executivo autor i nado a firmar'

Convénio oom a fundação de Aeeietênoia a Menoree do tetado da

Bahia-FÁtfBBf objetivando colaborar oom o funcionamento do CKJfTSO

IXTZGRADO DS ASSISTÊNCIA A MKgOXSS S FAMÍLIAS - CIA, looalinado '

no Múoéoo Habitacional Rubene Coe ta, neete Munio€pio.

Art. t9 - A colaboração a que »e refere o Artigo an-

te oe dente, eetende-ee ao aepeoto da ampliação da área eooial de

atendimento, cabendo a Prefeitura oolooar 9ervidore9 públiooe mu

nioipaÍ9 ã diepoeição daquela Unidade f C*M Snue para a FAMEB.

Art. 99 - Ae deepeeae deoorrentee do preeente Convénio

correrão por conta de dotação eepeatfiaa do Orçamento vigente.

Art. 49 - Seta Lei entrara em vigor na data de eua

publicação f revogadae ae diepoeiçõee em contrário.

Gabinete do Prefeito, 08 de e 1981
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